
PARECER JURÍDICO 
 

A Assessoria Jurídica do Município de Ubiratã, por meio do seu Assessor 

Jurídico, devidamente inscrito na OAB/PR, 48.534, vem apresentar Parecer para 

a abertura de procedimento licitatório para a Contratação de empresa 

especializada para ministrar curso avançado sobre "Produção e Valorização de 

Prova no Processo Administrativo Disciplinar". 

O objetivo de uma licitação em si é contratar a proposta mais vantajosa 

para a administração, primando pelos princípios da legalidade, impessoalidade, 

igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é regra. 

Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações 

específicas tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites 

usuais, frustrando a sua realização. Na ocorrência de licitações impossíveis 

e/ou inviáveis, a lei previu exceções à regra: as Dispensas de Licitação e a 

Inexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame realizado sob a obediência ao 

estabelecido nos artigos 24 e 25 da Lei n. 8.666/93. 

Analisando a solicitação de licitação com os respectivos orçamentos 

encaminhada pela Secretaria da Administração visando contratação do objeto, 

indico a adoção de Inexigibilidade de Licitação, baseando no artigo 25, Inciso II 

da Lei 8.666/93, o qual diz: 

 

Art. 25.  É inexigível a licitação quando houver inviabilidade 
de competição, em especial: 
Inciso II - para a contratação de serviços técnicos enumerados 
no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais 
ou empresas de notória especialização, vedada a 
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação; 

 

A secretaria necessita do objeto em questão pois Na administração pública são 

estabelecidos deveres e obrigações que devem ser seguidos pelos servidores para o 

atendimento aos objetivos de uma administração eficiente. Para atingir esses objetivos a 

administração possui o poder disciplinar, um meio de apurar possíveis irregularidades e 

penalizar os responsáveis. Nesse sentido, o Processo Administrativo Disciplinar – PAD, é 

a ferramenta legal para elucidar possíveis falhas na conduta dos servidores. 



A Lei Municipal nº 810, de 26 de março de 1993, Capítulo II, que trata do Processo 

Administrativo, dispõe que o processo disciplinar é o instrumento destinado a apurar as 

responsabilidades do servidor por infração praticada no exercício de suas atribuições, ou 

que tenha relação mediata com as atribuições do cargo em que se encontre investido. 

Estabelece também que o processo disciplinar será conduzido por comissão composta de 

3 (três) funcionários servidores designados pela autoridade competente. 

Desse modo é fundamental a capacitação de servidores para que possam conduzir 

o Processo Administrativo Disciplinar com conhecimento adequado principalmente no 

sentido da produção e valoração de provas. 

Desse modo, a inexigibilidade de licitação com base no artigo 25, Inciso II da Lei 

8.666/93 é viável pois em primeiro lugar, trata-se de serviço técnico 

especializado, além das próprias características da capacitação, tais como carga-

horária, conteúdo programático específico.   

Segundo informa a indicação verifica-se a existência de recursos 

orçamentários para cumprir com as obrigações decorrentes, conforme dotações 

especificadas. 

Desta forma, a Assessoria Jurídica delibera pela realização do 

procedimento licitatório, nos moldes elencados no presente parecer. 
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